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EMENTA

COOPERATIVA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA. FRAUDE.
Os elementos dos autos nos levam a concluir que a inclusão do
trabalhador na cooperativa como cooperado, visou descaracterizar o
vínculo empregatício com o intuito de fraudar, impedir ou desvirtuar a
aplicação dos preceitos contido na C.L.T..

 

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do RECURSOS
ORDINÁRIOS, em que são partes COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E
CULTURA e ALEX BARCELOS DE MELO, como recorrentes, e, ALEX BARCELOS DE MELO,
COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E CULTURA e LESTESERVI -
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS, como
recorridos.

Trata-se de recursos ordinários interpostos pela primeira reclamada
(Id nº 6ee877e) e pelo reclamante (Id nº 1e8653c) em face da respeitável sentença da MM. 82ª
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, de lavra da eminente Juíza Diane Rocha Trocoli Ahlert, que
julgou procedente em parte o pedido (Id nº d50adef). Sentença publicada em 28/11/2016.

Embargos de declaração opostos pelo reclamante em Id nº98dd1bd,
e pela primeira reclamada em Id nº b9be0f6, sendo acolhidos os opostos pela primeira
reclamada, e rejeitados os opostos pelo reclamante, conforme Id nº 5b16a0e. Decisão de
embargos de declaração publicada em 08/03/2017, conforme certidão de Id nº a2e78a8.

Rebela-se a primeira reclamada contra a r. Sentença no que tange ao
reconhecimento do vínculo empregatício entre a recorrente e o reclamante, bem como quanto à



condenação no pagamento das verbas rescisórias, astreintes, indenização substitutiva do seguro
desemprego e horas extras decorrentes do intervalo intrajornada.

Por seu turno, pretende o reclamante a reforma da r. Sentença
quanto à improcedência dos pedidos de multa do artigo 467, 477, § 8º da CLT, indenização por
danos morais e indenização adicional.

Preparo comprovado em Id nº d6799b4 (GFIP) e Id nº 5c1599d
(GRU).

Contrarrazões da primeira reclamada em Id nº ba0c595, sem
preliminares.

Contrarrazões do reclamante em Id nº 3acdf77, sem preliminares.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
não se configurar hipótese de sua intervenção.

Éo relatório.

 

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço dos recursos, por preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA - COMPANHIA NILZA CORDEIRO
HERDY DE EDUCAÇÃO E CULTURA

VÍNCULO DE EMPREGO

O Juízo de primeiro grau decidiu quanto à matéria:

 

"(...)

O depoimento do preposto da 1ª Reclamada acima transcrito comprova a prestação
der serviços pelo Reclamante à mesma, presumindo-se verdadeira a sua duração,
ante à ausência de prova em contrário.



Há presunção relativa de inexistência de vínculo entre o tomador de serviços e o
prestador cooperativado, na forma do art. 442, pu da CLT, podendo ser elidida pela
prova em contrário de que a prestação de serviços ocorreu nos moldes do art. 3º da
CLT.

(...)

O depoimento da testemunha trazida pelo Reclamante comprova que a 1ª
Reclamada se valia de várias Cooperativas para selecionar e contratar
empregados, sem que houvesse qualquer autonomia na prestação de serviços ou
diversidade de clientela atendida que caracterizasse o trabalhador cooperativado,
estando bastante evidente a fraude perpetrada por meio de tais contratações entre
as Reclamadas.

Forçoso o reconhecimento de vínculo empregatício entre o Reclamante e a 1ª
Reclamada no período de 29/02/2012 a 10/01/2013.

A testemunha também confirmou que o Reclamante começou a trabalhar como
Ascensorista e depois como Inspetor.

Tendo em vista a ausência de provas em contrário, presume-se verdadeira a
remuneração declinada na exordial.

Feitas essas considerações, julgo procedente o pedido, condenando a Reclamada
a anotar a CTPS do Reclamante com data de admissão em 29/02/2012 e saída em
10/01/2013, na função de Ascensorista com salário mensal de R$764,40; e, a partir
de 01/08/2012, como Inspetor de Alunos, com salário mensal de R$937,12; no
prazo de 8 dias, contados da notificação do depósito em juízo de sua CTPS.

Após o trânsito em julgado desta decisão, transcorrido o prazo assinalado sem as
devidas anotações, deverá a Secretaria da Vara realizá-las, notificando-se de tal
fato a DRT."

 

Das verbas rescisórias e do 13º salário do ano de 2012

Reconhecido o vínculo empregatício entre as partes bem como o término dele por
iniciativa da 1ª Reclamada, são procedentes os pedidos de pagamento de aviso
prévio indenizado de 30 dias, com integração no tempo de serviço; pagamento
de10/12 de 13º salário proporcional do ano de 2012; 1/12 de 13º salário
proporcional do ano de 2013; e 11/12 de férias proporcionais mais 1/3.

O Reclamante confessou que não ficou faltando receber qualquer valor a título de
saldo de salário, sendo improcedente esse pedido.

 

(...)

 

Do FGTS mais 40%

Deverá a 1ª Reclamada depositar o FGTS mais a multa de 40%, liberando a
documentação necessária para saque, no prazo de 8 dias, após o transito em
julgado desta decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$2,00, até o
limite de R$500,00, em favor do Reclamante, bem como a conversão da obrigação
de fazer em indenização pelo valor correspondente, nos termos do art. 816 do Novo
CPC.

 



Do seguro desemprego

O Reclamante preenche o requisito do art. 3º, I da Lei nº 7.998/90, devendo a 1ª
Reclamada liberar as guias para habilitação no seguro desemprego no prazo de 8
dias, após o transito em julgado desta decisão, sob pena de pagamento de multa
de R$2,00, até o limite de R$200,00 em favor do Reclamante, bem como a
conversão da obrigação de fazer em indenização pelo valor correspondente a 3
parcelas do benefício, nos termos do art. 2º, §2º, I da Lei nº 8.900/94, conforme
tabela de cálculo em vigor à época da rescisão, nos termos do art. 816 do Novo
CPC.

 

Rebela-se a primeira reclamada/recorrente contra a declaração de
vínculo, ao argumento de que estão presentes os princípios do cooperativismo; que não há
fundamentação para a declaração de fraude; que a prova documental, não analisada pelo
Julgador, indicou que a primeira ré é uma cooperativa regular, autorizada, com personalidade
jurídica própria, legal, atendendo às prerrogativas decorrentes da Lei 5.764/71; que, antes do
contrato firmado entre as rés, a cooperativa já tinha sido constituída; que houve contratação de
terceirização dentro do que dispõe o ordenamento jus laboral; que não houve subordinação,
tampouco pessoalidade do autor perante a recorrente; que as rés firmaram um contrato prestação
de serviços de natureza civil; que ausentes os requisitos caracterizadores da relação de emprego;
que houve violação do artigo 442 da CLT; que o pagamento de produção mensal por horas
laboradas revelam retribuição diferenciada; que o autor está inscrito no INSS como autônomo;
que as atividades desenvolvidas pelo autor eram de serviços operacionais, totalmente distintas de
quaisquer atividades acadêmicas de competência do corpo docente da recorrente; que a prova
oral não socorre a tese autoral, pois foi incapaz de comprovar que o recorrido atende aos
requisitos da relação de emprego; que a testemunha ouvida sequer prestava serviços e/ou era
associado da mesma cooperativa do recorrido; que a recorrente somente poderia responder de
forma subsidiária, consoante o consubstanciado do entendimento consagrado no inciso III da
Súmula 331 do C. TST; que restaram violados o parágrafo único do art. 170 e inciso XVIII do art.
5º da Constituição da República; que o contrato firmado entre as rés perdurou até 10/12/2012;
que, caso mantido o reconhecimento do vínculo, deve, portanto, ser observada o interregno de
31/01/2012 (admissão) até 10/122012 (distrato). Por fim, argumenta que o recorrido não faz jus
ao seguro desemprego uma vez que o mesmo possui novo contrato de trabalho; que incabível,
ainda, a indenização, pois a legislação pertinente ao benefício do seguro desemprego não prevê
indenização pela não concessão das guias fornecidas para esse fim.

Sem razão.

Narra o reclamante na inicial que foi admitido pela primeira ré,
COMPANHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sem ter a sua CTPS
anotada, em 29/02/2012, para laborar na função de ascensorista, de segunda a sexta-feira, das
14h às 22h, com 20 minutos de intervalo para repouso e alimentação, e aos sábados das 8h às
12h; que em agosto de 2012 passou a desempenhar a função de inspetor de alunos da
reclamada; que em 17.12.2013 foi comunicado que o contrato com a cooperativa havia terminado
e que deveria permanecer trabalhando até que novo contrato fosse assinado, oportunidade em
que seria readmitido; que continuou trabalhando até 10.01.2013, quando foi comunicado pelo Sr.
Cremilson da sua dispensa.

Em defesa, a primeira ré sustenta que não contratou nem dirigiu a
prestação de trabalho do reclamante, sequer em atividade eventual, não lhe havendo remunerado
a qualquer título; que não conhece o autor, e nega que tenha o reclamante trabalhado em suas
dependências ou nos locais designados pelo contrato mantido com o prestador de serviços -
COOPERATIVA LESTESERV.



A segunda ré - LESTESERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OPERACIONAIS - é revel e confessa quanto à matéria fática.

Foi colacionado aos autos pela primeira ré o contrato de prestação de
serviços entre as demandadas em Id nº 981206b.

Vejamos a prova oral.

Em depoimento pessoal o reclamante disse que:

 

"que trabalhou na primeira Ré, de 29.02.2012 a janeiro de 2013; que depois de
janeiro de 2013 voltou a trabalhar na primeira Ré por intermédio de uma empresa
tercerizadora de mão-de-obra; que começou a trabalhar como ascensorista e em
agosto de 2012 passou a exercer a função de inspetor de alunos; que trabalhava
das 14:00h às 22:00h, com 15 a 20 minutos de intervalo, de segunda-feira à sexta-
feira; que trabalhou em 02 ou 03 sábados por mês, de 08:00h às 12:00h, durante
todo o período de vínculo; que parou de trabalhar na primeira Ré em janeiro de
2013 porque a cooperativa perdeu o contrato; que um amigo sabia que o
reclamante estava parado, precisando trabalhar e o levou para a cooperativa; que
nem chegou a ir na cooperativa , pois seu amigo fez toda a tratativa e já foi
diretamente mandado para trabalhar na primeira Ré; que nunca foi na cooperativa;
que ficava subordinado a Vagner e Clemilson que eram empregados da primeira
Ré; que recebeu o pagamento por todos os dias trabalhados, não tendo ficado
faltando qualquer saldo de salário; que não recebeu décimo terceiro salário; que foi
contratado pelo amigo Alexsandro e ele era funcionário da cooperativa; que recebia
pagamento da cooperativa; que trabalhou exclusivamente para a primeira Ré."

 

Já o preposto da primeira ré informou que:

 

"que não sabe onde fica a cooperativa, mas acha que é "pro lado de Caxias"; que o
reclamante trabalhou no Campus da primeira Ré que fica na Lapa, de 01.03.2012 a
10.12.2012, sempre tendo exercido a função de ascensorista; que o reclamante
trabalhava efetivamente no horário de trabalho declinado; que o reclamante parou
de trabalhar porque acabou o contrato; que o reclamante nunca mais voltou a
trabalhar na reclamada depois que acabou o contrato com a cooperativa; que o
reclamante ficava subordinado a Rubens e Eduardo da segunda Ré; que Vagner e
Cremilson eram empregados da primeira Ré; que a primeira Ré não possui em
seus quadros nenhum inspetor de alunos."

 

A testemunha indicada pelo reclamante afirmou que:

 

"que trabalhou no campus Lapa da primeira Ré como técnico de informática no
período de agosto de 2011 a dezembro de 2012, contratado por meio de outra
cooperativa; que tinha contato com o reclamante diariamente; que a primeira Ré
tinha por hábito contratar cooperativas para a prestação de serviços; que fez um
processo seletivo diretamente na primeira Ré com o funcionário Sérgio Brito e
depois de aprovado foi indicado a se dirigir ao campus da Lapa e se apresentar à
Diretora Isabel Inecho; que buscou a cooperativa antes de ir para a primeira Ré,
pois estava desempregado; que a cooperativa foi quem o indicou para ir à primeira



Ré; que ficava subordinado diretamente à Diretora Isabel e também à Vagner e
Cremilson; que não tinha qualquer subordinação com pessoas da cooperativa; que
se precisasse faltar ou se atrasar, ligava diretamente para a diretora Isabel; que só
tratava com a cooperativa a parte de pagamentos; que o reclamante começou
exercendo a função de ascensorista e 03 ou 04 meses depois passou à função de
inspetor de alunos, função que existe na Ré até hoje, inclusive tinha empregados
seus exercendo essa função; que já foi na cooperativa e no endereço funcionavam
várias cooperativas, inclusive a do reclamante; que ambos só tinham 15 minutos de
intervalo; que depois que saiu da primeira Ré, a cooperativa não indicou qualquer
outro posto de trabalho; que prestou serviços exclusivamente à primeira Ré em
vários de seus campus; que mora perto da primeira Ré e frequenta as suas
dependências, podendo afirmar que a função de inspetor de alunos existe até
hoje."

 

 Pela análise da prova oral produzida, verifica-se que no que tange à
inserção na segunda reclamada como cooperado, não há nenhum indício que nos faça presumir
que existisse entre o reclamante e a cooperativa a intenção comum de compartilhar lucros e
perdas ou assumir as responsabilidades e o risco do negócio, condições estas essenciais para a
caracterização da sociedade, conforme restou claramente demonstrado, havendo na relação
reclamante x segunda reclamada troca de prestações e não de trabalho comum.

Na realidade, os elementos dos autos nos levam a concluir que a
inclusão do reclamante na cooperativa como cooperado, visou descaracterizar o vínculo
empregatício com o intuito de fraudar, impedir ou desvirtuar a aplicação dos preceitos contido na
C.L.T.

Como se vê, o preposto confessou que o reclamante laborou nas
dependências da primeira ré por todo o período pleiteado na inicial.

Na realidade, o que se observa no caso dos autos, é uma verdadeira
terceirização que, no Brasil, encontra óbices na legislação trabalhista, rígida e refratária à
tentativa de flexibilidade - com apoio em leis esdrúxulas, equivocadas, imorais, fruto do
oportunismo de alguns políticos, tendo como objetivo a burla escancarada aos princípios
primários e norteadores da Legislação Obreira e da própria Constituição Federal, que traz em seu
texto expressões de valorização do trabalho humano, busca do pleno emprego e outros princípios
concernentes aos direitos sociais e de proteção ao empregado.

A aceitação de determinados institutos, certamente acarretará todas
as temíveis consequências acima expostas. A efetividade em suprir o desemprego está em
fornecer o trabalho, com a devida anotação na C.T.P.S., recolhimento dos encargos sociais e
satisfação e demais direitos decorrentes da relação de emprego.

Aceitar-se a adoção do instituto pretendido pelas rés, importa no aval
desta Justiça às relações espúrias, deixando o obreiro, na sua maioria hipossuficiente, à margem
da lei, tirando-lhes o pouco do direito e da dignidade que lhe restam e um resquício de vida digna.
Desse modo, os abusos devem ser reprimidos e a burla e as fraudes não podem jamais merecer
aplausos dos Tribunais.

Assim, entende-se que, na forma alegada, o parágrafo único do 442
da CLT, segundo a Lei 8949/94 ("Qualquer que seja o ramo da atividade da sociedade
cooperativa não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre esses e os
tomadores de serviços daquela") é incompatível com a interpretação sistemática das normas
consolidadas e princípios a ela pertinentes.



Ademais, da análise dos depoimentos acima transcritos, verifica-se
que, em que pese não tenha ocorrido no caso vertente, durante todo o período contratual, a
delegação de tarefas vinculadas à atividade fim do usuário das mesmas, uma vez que o
reclamante laborou como ascensorista até agosto de 2012, laborando na atividade fim da primeira
ré somente após esta data (Inspetor de Alunos) restou evidenciada a pessoalidade e
subordinação direta do autor em relação à primeira reclamada, conforme o entendimento
consagrado pela Súmula 331, inciso III, in fine, de acordo com o depoimento da testemunha
trazida pelo demandante, a qual trabalhou na função de técnico de informática e juntamente com
o reclamante.

A testemunha ouvida foi clara e convincente em seu depoimento ao
afirmar que "a primeira Ré tinha por hábito contratar cooperativas para a prestação de serviços",
bem como que, como cooperado, se reportava à Diretora Isabel e também à Vagner e Cremilson,
não tendo qualquer subordinação com pessoas da cooperativa, o que vai ao encontro do
declarado pelo reclamante em seu depoimento pessoal.

Tal prática merece repúdio da melhor doutrina e dos Tribunais que
denunciam as consequências anti-sociais dessa contratação em face do aviltamento das relações
laborais. É que os empregados perdem as possibilidades de acesso à carreira e salário da
categoria, vantagens incompatíveis com a "merchandage", exploração do trabalho alheio, sendo a
mais condenável forma de comércio, representando um retrocesso legal, onde os mais
prejudicados são os próprios trabalhadores.

Permitir a utilização da mão de obra do trabalhador sem amparo na
legislação trabalhista, admitindo o disfarce sob o manto de outros institutos, importa em evidente
fraude à legislação obreira, nos termos do artigo 9º da C.L.T. e do artigo 166, VI, do atual C.C.

No caso em tela, a segunda demandada intermedeia mão de obra,
fornecendo à primeira reclamada falsos cooperados, que se consubstanciam em empregados,
com o escopo de fraudar direitos trabalhistas, valendo-se do cooperativismo para se furtar ao
cumprimento de suas obrigações.

Impõe-se, desse modo, o reconhecimento do vínculo de emprego
com a primeira reclamada, nos moldes declarados pelo MM. Juízo a quo.

E, via de consequência, são devidas as verbas rescisórias deferidas,
bem como os depósitos do FGTS, a serem efetuados na conta vinculada do autor, sob pena de
multa diária e indenização pelo valor equivalente em pecúnia.

No que tange ao seguro desemprego, ainda que haja notícia nos
autos de novo contrato de emprego a partir de 18/02/2013, certo é que a recolocação no mercado
de trabalho não foi imediata, sem interrupção, fazendo jus, portanto, o obreiro ao benefício do
seguro desemprego em razão do período em que esteve desempregado.

Quanto à data de desfazimento contratual, não prospera a alegação
da recorrente no sentido de que a condenação seja limitada até a data de 10.12.2012, quando
teria havido o distrato entre as demandadas, uma vez que consta da notificação prévia ao
contrato entabulado entre as rés (Id nº 27578d0 - Pág. 1), datada de 06.12.2012, referência à
cláusula 10ª, o prazo mínimo de 30 dias de antecedência para que a referida comunicação
acarretasse a dissolução contratual.

Dessarte, tem-se que a recorrente não se desvencilhou do ônus de
provar a sua alegação acerca da data de encerramento do contrato de trabalho da recorrida, pelo



que se afigura correta a r. sentença hostilizada ao fixar a data de dispensa em janeiro de 2013.

Nego provimento.

 

INTERVALO INTRAJORNADA

Eis os fundamentos do julgado:

 

"Ficou comprovado que o Reclamante só usufruía de 20min de intervalo, sendo
procedente o pedido de pagamento de indenização pelo intervalo intrajornada
suprimido, no período de 01/08/2012 a 10/01/2013, quando trabalhou submetido a
uma jornada de 8h.

A indenização corresponde a 1h acrescida do adicional de 50%, na forma do art.
71, §4º da CLT e Orientação Jurisprudencial nº 307 do C. TST, repercutindo no
cálculo das parcelas de repouso semanal remunerado, aviso prévio indenizado, 13º
salário, férias mais 1/3 e FGTS mais multa de 40%, nos termos da Súmula nº 437,
III do C TST.

Deverá ser observada a variação salarial do Reclamante e a exclusão dos dias em
que não houve prestação de serviços."

 

Insurge-se a primeira reclamada recorrente contra a condenação em
tela, aduzindo que não foram produzidas provas que comprovassem o alegado.

Sem razão.

Como se vê do depoimento da testemunha indicada pelo autor, e
transcrito acima, restou robustamente comprovado nos autos que o autor não gozava do intervalo
para repouso e alimentação em sua integralidade.

Assim, não há o que reparar na r. Sentença que deferiu o pagamento
de uma hora extra por cada dia efetivamente trabalhado, acrescida de 50%, bem como o
pagamento dos reflexos nas verbas contratuais e resilitórias.

Nego provimento.

 
 

RECURSO DO RECLAMANTE

MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º DA CLT

Insurge-se o reclamante contra a improcedência dos pedidos,



aduzindo que a relação de emprego sempre existiu, e, por isso, o inadimplemento das verbas
resilitórias consumou-se à vista desta relação real e não à vista da declaração judicial; que
eventual controvérsia sobre o vínculo empregatício, dando ensejo à equivocada interpretação da
empresa sobre a real situação da prestadora de serviços, não lhe exime da obrigação legal de
satisfazer o direito do trabalhador, declarado por decisão judicial; que as alegações da recorrida
não foram suficientes à configuração da controvérsia que obsta a aplicação da pena do artigo 467
da CLT.

Com parcial razão.

A multa do art. 467 da CLT somente é devida na hipótese de
inexistência de controvérsia quanto ao pagamento de verbas rescisórias, o que não ocorreu na
hipótese em concreto. Correta, portanto, a r. Sentença no particular.

Entretanto, reconhecido o vínculo de emprego em Juízo, o
reclamante tem direito à multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT.

Éesse o tratamento dado à matéria, conforme se extrai do
entendimento contido na Súmula 30 do Egrégio TRT da 1ª Região:

 

"SANÇÃO DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.

Reconhecido o vínculo de emprego ou desconstituída a justa causa, impõe-se a
cominação."

 

Dou parcial provimento ao recurso para condenar a primeira
reclamada no pagamento da multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT.

 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL PELA DISPENSA OCORRIDA 30 DIAS ANTES DA
DATA BASE DA CATEGORIA

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido sob o fundamento de
que o aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço de forma fictícia, somente para o cálculo
das verbas rescisórias, não podendo ser considerado tal período a fim de possibilitar o direito à
indenização adicional.

Rebela-se o reclamante contra a improcedência do pedido aduzindo
que a indenização adicional foi instituída visando proteger o empregado economicamente quando
dispensado sem justa causa às vésperas do mês de negociação da sua categoria; que o aviso
prévio, trabalhado ou indenizado, integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais (§ 1º do
artigo 487 da CLT); que por tal razão, o tempo do aviso prévio deverá ser contado para fins da
indenização adicional; que faz jus a indenização de mais um salário pela dispensa imotivada
sofrida 30 (trinta) dias antes de sua data base, considerando o período de aviso prévio e sua
projeção.

Com razão.



Na petição inicial, o autor sustentou que foi dispensado no dia
10/01/2013, no trintídio que antecede o dissídio coletivo de sua categoria, motivo pelo qual faz jus
ao recebimento de um salário, conforme art. 9º das Leis nº 6.708/1979 e 7.238/1984.

Eis o disposto no art. 9º da Lei 6.708/1979

 

"Art. 9º - O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias
que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional
equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS".

 

Restou reconhecido na r. Sentença o vínculo de empregatício entre o
reclamante e a primeira reclamada, no período de 29/02/2012 a 10/01/2013, com a condenação
da primeira ré no pagamento dentre outras verbas, de aviso prévio indenizado, com integração no
tempo de serviço.

A data-base prevista na CCT pertinente à categoria do autor é 1º de
março.

A Súmula nº 182 do Colendo TST dispensa maiores comentários:

 

Súmula nº 182 do TST

AVISO PRÉVIO. INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. LEI Nº 6.708, DE 30.10.1979
(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

O tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da indenização
adicional prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30.10.1979.

 

Assim, ante a projeção do aviso prévio tem-se que o contrato de
trabalho encerrou-se em 09/02/2013, dentro do período de 30 dias que antecede a data de sua
correção salarial.

Dou provimento ao recurso para condenar a primeira reclamada no
pagamento da indenização adicional equivalente a um salário mensal do autor.

 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Pretende o reclamante a reforma da r. Sentença que julgou
improcedente o pedido, argumentando que diante das diversas ilicitudes perpetradas pelas
recorridas, não teve a oportunidade de usufruir dos benefícios de um emprego formal; que não há
que falar em comprovação do dano por parte do recorrente, considerando o dano moral
presumido; que é indubitável que foi vítima de danos a sua imagem, uma vez que não pode
usufruir de crédito na praça, além de programas sociais devidos somente aos trabalhadores



formais, como o recebimento do abono do PIS; que quando da ato demissional, se viu afastado
de direitos importantes como seguro desemprego e FGTS, valores que se fossem pagos,
garantiriam a sobrevivência financeira do empregado e de sua família.

Sem razão.

Para caracterização do dano moral, necessário que demonstre o
autor o ato do empregador e o dano suportado, bem assim o nexo causal entre o evento danoso,
qual seja, a situação constrangedora e vexatória alegada, e o ato culposo.

A falta de pagamento das verbas rescisórias e a ausência de
anotação na CTPS do obreiro, não extrapola a órbita do mero inadimplemento das verbas
trabalhistas, não configurando dano moral.

O autor não produziu prova capaz de demonstrar efetivamente que
tenha sofrido algum dano em sua esfera moral, humilhação ou constrangimento, sendo certo que
o mero inadimplemento de parcelas salariais não enseja à reparação por dano moral.

A pretensão indenizatória por danos morais deve ter como
fundamento um ato ilícito, que causa dano a outrem, o qual não restou provado
substancialmente na presente lide, tendo em vista que o obreiro não logrou êxito em
desvencilhar-se do ônus probatório que lhe competia.

Destarte, tornava-se imprescindível que o reclamante tivesse
comprovado de forma inequívoca a atuação dolosa do empregador, ou algum prejuízo de ordem
moral.

O dano decorrente destes autos possui natureza eminentemente
patrimonial, cuja indenização já foi contemplada pelos títulos deferidos.

Nesse sentido, já pacificou este Egrégio:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. DANO MORAL.
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL OU ATRASO NO PAGAMENTO DAS
VERBAS RESILITÓRIAS. DANO IN RE IPSA E NECESSIDADE DE PROVA DE
VIOLAÇÃO AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE DO TRABALHADOR. Ainda
que o dano moral seja in re ipsa, não é toda a situação de ilegalidade que é capaz
de, automaticamente, causar um abalo moral indenizável. A situação de ilegalidade
que constitui suporte para a indenização moral é aquela que impõe ao homem
médio um abalo moral significativo. O dano moral não decorre, por si só, de mero
inadimplemento contratual ou da falta de pagamento das verbas resilitórias pelo
empregador, a não ser que se alegue e comprove (CLT, art. 818 c/c do CPC/15,
art. 373, inciso I) de forma inequívoca, o nexo de causalidade entre o
inadimplemento e a superveniência de transtornos de ordem pessoal dele
advindos. (0000065-84.2016.5.01.0000 - IUJ - TRT 1 - Órgão Especial - data de
julg: 07.07.2016).

 

Na hipótese dos autos, tem-se que da conduta patronal descrita não
se constata qualquer dano ao patrimônio ideal do reclamante, motivo pelo qual nenhuma
indenização lhe é devida, a tal título.



Nego provimento.

 

CONCLUSÃO

PELO EXPOSTO, conheço dos recursos e, no mérito, nego
provimento ao recurso da primeira reclamada e dou parcial provimento ao recurso do reclamante
para condenar a primeira reclamada no pagamento da multa do artigo 477, § 8º da CLT, bem
como na indenização adicional equivalente a um salário mensal do autor, conforme
fundamentação supra. Diante do aumento da condenação, ajusto o seu valor para R$ 7.000,00
(sete mil reais) e custas de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), nos termos das Instruções
Normativas nº 3/93 e 09/96 do C. TST.

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Terceira Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, na sessão de julgamento do dia 03 de julho de
2017, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Antonio Cesar Coutinho
Daiha, com a presença do Ministério Público do Trabalho, na pessoa da Ilustre Procuradora
Lisyane Chaves Motta, dos Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Mônica Batista Vieira
Puglia, Relatora, e Jorge Fernando Gonçalves da Fonte, em proferir a seguinte decisão: por
unanimidade, conhecer dos recursos e, no mérito, negar provimento ao recurso da primeira
reclamada e dar parcial provimento ao recurso do reclamante para condenar a primeira
reclamada no pagamento da multa do artigo 477, § 8º da CLT, bem como na indenização
adicional equivalente a um salário mensal do autor, nos termos do voto da Desembargadora
Relatora. Diante do aumento da condenação, ajustar o seu valor para R$ 7.000,00 (sete mil reais)
e custas de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), nos termos das Instruções Normativas nº 3/93 e
09/96 do C. TST.

 

DESEMBARGADORA MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA
Relatora
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